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Art. 78. O corpo docente da UFMG compreende, além dos integrantes das carreiras de 

magistério, Professores Visitantes e Professores Substitutos. 

§ 1o Os integrantes das carreiras de magistério constituem o quadro permanente de 

professores da UFMG. 

§ 2o O Professor Visitante e o Professor Substituto, por não pertencerem às carreiras de 

magistério, integram transitoriamente o corpo docente, sendo-lhes vedado o exercício de 

funções e cargos de direção e representação, privativos dos integrantes das carreiras de 

magistério, e a participação em qualquer processo eleitoral, seja como candidatos, seja 

como eleitores. 

§ 3o O Professor Visitante será contratado para prestar colaboração transitória em 

projetos especiais de ensino, pesquisa ou extensão, nos termos da legislação vigente, 

desde que não tenha pertencido anteriormente ao quadro permanente da Universidade. 

§ 4o O Professor Substituto, necessariamente portador de diploma de curso superior, 

será contratado por tempo determinado, nos termos da legislação vigente, a fim de 

atender a necessidades eventuais, específicas do ensino de Graduação ou da Educação 

Básica e Profissional. 

§ 5o O Professor Emérito, definido no inciso III do art. 70 do presente Regimento e 

selecionado de acordo com o § 2o do mesmo artigo, poderá colaborar, voluntariamente, 

nas atividades acadêmicas da Universidade, em comum acordo com a direção da 

Unidade e a chefia do Departamento ao qual era vinculado antes de aposentar-se. 

 

Art. 79. O Professor Convidado, prestador de serviço voluntário à Universidade, terá 

sua atuação regulamentada pela legislação vigente, e sua colaboração não gerará 

qualquer vínculo empregatício ou profissional com a UFMG. 
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